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LEI N2 527/95

DATA - 07 de abril de 10995.
sm~LA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a adqui-
rir uma área de terreno e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Par-ana, aprovou,
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 12 - Fica o Chefe do Podar Executivo Municipal
autorizado a adquirir uma área de terreno, medindo 42 metros de
frente por 47 metros de fundos, perfazendo a área total de III
1.974,00(Um mil e novecentos e setenta e quatro) metros quadrados:
localizado no Distrito de Santana, de propriedade da Sra. ANG~LA
LITKA BARCZAK, pelo prêço de R$l7.000,OO(Dezesete mil reais).

Artigo 22 - O referido terreno destina-se à construção
de uma Quadra Esportiva para a Escola Consolidada "Dr.Lauro Mül-
ler Soares", no Distrito de Santana.

Artigo 32 - As despezas decorrentes do Artigo lº desta
Lei, correrão por conta das Dotações Próprias, constantes do Or-
çamento para o corrente Exerc{cio.

Artigo 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua pu-
blicação revogadas as disposições em contrário.
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